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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

_________________________

_________________________

ANEXO O

TERMO DE VISTORIA DE CLUBES DE TIRO E COMPETIÇÕES DE TIRO

1. MOTIVO DA VISTORIA: (concessão de CR; revalidação de CR; apostilamento a CR;  atendimento ao previsto no plano de vistoria, verificar as atividades exercidas com produtos controlados durante a competição de tiro realizada pela confederação ------------------, etc.)

2. IDENTIFICAÇÃO DO VISTORIADO

Nome: _________________________________________________ CR n º _____________________

CPF: ________________________________

Endereço: _________________________________________________________________________

Tel: _________________________________ E-mail: ______________________________________

3. VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS E DE SEGURANÇA 

a. clubes de tiro
Nº
ORDEM
ITENS A VERIFICAR
SIM
NÃO
ITEM

OBRIGATÓRIO
OBS

1


Quanto ao registro:


Está registrado


X



O seu prazo de validade não está vencido


X


2
Os produtos controlados que encontram-se na posse do clube estão autorizados, conforme constam no anexo ao seu registro


X


3
As atividades exercidas pelo clube estão de acordo com o previsto no seu registro 


X




4
Os calibres das munições que encontram-se na posse do clube são compatíveis com os calibres das armas que podem ser utilizadas em competições desportivas 


X


5
O clube dispõe de um controle de estoque de munição, estando disponíveis a quantidade adquirida, a distribuição por atiradores e a quantidade armazenada no clube


X


6
As munições que encontram-se na posse do clube foram adquiridas com autorização do Exército


X


7
Os equipamentos de recarga de munição utilizados pelo clube estão apostilados ao seu registro


X


6
O local de guarda das armas, munições e demais produtos controlados oferece plenas condições de segurança

Obs: verificar facilidade de acesso, utilização de dispositivos de segurança tais como, alarmes,  travas e correntes, tipos de construção, etc.


X


b. competições de tiro
Nº
ORDEM
ITENS A VERIFICAR
SIM
NÃO
ITEM

OBRIGATÓRIO
OBS

1
Os atiradores que participam das competições estão registrados


__


2
As armas utilizadas na competição estão relacionadas no acervo de tiro do atirador


__


3
As armas de posse dos atiradores possuem guia de tráfego


__


4
As munições utilizadas na competição foram adquiridas com autorização do Exército


__


Obs: 

1. Quando o item a ser verificado não se enquadrar nas atividades realizadas pela empresa vistoriada, fazer constar esta informação com a seguinte inscrição na coluna destinada às observações:

2. O não atendimento a qualquer um dos itens considerados obrigatórios inviabilizará a concessão da atividade pretendida pelo vistoriado. 

3. durante a realização da vistoria, caso seja constatada a ocorrência de infração (verificar art. 238 e 239 do R-105), o CAC deve ser notificado, conforme previsto no art. 255 do R-105. 

4. Os produtos serão apreendidos quando ocorrer uma das situações previstas no art. 241 do R – 105.

4. OBSERVAÇÕES GERAIS
- Utilizar este item para apresentar dados ou esclarecimentos julgados necessários, inclusive a ocorrência de infração, notificação e apreensão de produtos controlados. Caso contrário, escrever: “Nada a acrescentar”.

5. CORREÇÃO DE DEFICIÊNCIAS ENCONTRADAS

- Deverão ser indicadas, quando for o caso, as medidas corretivas necessárias, bem como os seus respectivos prazos de execução. Caso contrário, escrever: “Nada a corrigir”.

- Tendo em vista a impossibilidade de ser fixado pelas presentes Normas um prazo para esta finalidade, considerando as diversidades dos fatores que influenciarão esta decisão, o prazo necessário será estabelecido de comum acordo com o responsável pala empresa. Em todos os casos deverá ser observado o princípio da razoabilidade. 

6. PARECER 

1º Caso:

- O clube de tiro vistoriado atende à todos os itens verificados quanto às condições técnicas e de segurança. Nada a corrigir.

2º Caso:

- O clube de tiro vistoriado atende à todos os itens considerados obrigatórios quanto às condições técnicas e de segurança. As deficiências encontradas e os respectivos prazos concedidos para as suas correções foram informados ao responsável e constam no presente Termo de Vistoria ( nº 5 – CORREÇÃO DE DEFICIÊNCIAS ENCONTRADAS).

3º Caso:

- O clube vistoriado deixou de atender à itens considerados obrigatórios quanto às condições técnicas e de segurança, bem como as deficiências encontradas e os respectivos prazos concedidos para as suas correções foram informados ao responsável e constam no presente Termo de Vistoria ( nº 5 – CORREÇÃO DE DEFICIÊNCIAS ENCONTRADAS).

4º Caso:

- Outras situações: informar o observado.

Local/data

_____________________________________

Responsável pela vistoria

__________________________________________

Responsável pela empresa
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